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PODER LEGISLATIVO
CÂMARA MUNICIPAL DE PETRÓPOLIS
GABINETE DO VEREADOR DOMINGOS
PROTETOR 

LIDO
EM: ___ / ___ / _____


______________________
1º SECRETÁRIO





ENCAMINHAMENTO DE DIPLOMA DE HONRA AO MÉRITO
PROTOCOLO LEGISLATIVO
PROCESSO Nº 4106/2022






      EXMO. SR. PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE PETRÓPOLIS, o Vereador
DOMINGOS PROTETOR, infra-assinado, nos termos da Resolução nº 30 de 21 de novembro
de 1997 e ATO ME LEG nº 2/1998, alterados pela Resolução nº 19/2011 e ATO ME LEG nº
11/2011, encaminha a V. Excia., em anexo, proposta de cessão de Honra ao Mérito, contido em
envelope fechado, para que seja enviado ao Senhor Presidente do Conselho de Títulos e
Honrarias.

 JUSTIFICATIVA



De início, cumpre frisar a grande importância do trabalho desenvolvido por LUCIANO DA
ROCHA RIBEIRO como Inspetor da Polícia Civil do Estado do Rio de Janeiro, missão essa que
merece enorme respeito, já que consiste em trabalho meticuloso de elucidação de crimes com
o objetivo de preservar e defender pessoas e seu patrimônio, assim como o meio ambiente.

Ademais, destaque-se que o indicado é Bacharel em Direito pela Universidade Católica de
Petrópolis (2005), com especialização em Direito e Processo Penal pela Universidade Cândido
Mendes (2018).

Outrossim, a trajetória profissional do indicado demonstra conduzir suas atividades com
enorme zelo já que, entre os anos de 2010 e 2015, realizou diversos cursos de capacitação na
área criminal tais como, “busca e apreensão”, “investigação de homicídios”, “polícia judiciária”,
“identificação de armas de fogo”, dentre outros.

Por oportuno, frise-se que o indicado possui efetiva atuação no combate dos crimes de maus-
tratos a animais praticados no Município de Petrópolis, efetivando diligências policiais sempre
com muito interesse e responsabilidade, conforme os ditames legais.    

Destaque-se a grande importância do combate à prática terrível de maus-tratos a animais que,
relembre-se, trata-se de crime nos termos da Lei de Crimes Ambientais (Lei Federal n.º
9.605/1998). Neste sentido, a atuação de investigadores comprometidos, tais como o indicado,
torna-se fundamental para a garantia do bem-estar de nossos animais.

Nesta senda, este Vereador manifesta a enorme satisfação que sente em ver que em nossa
sociedade petropolitana há pessoas honradas que dedicam suas vidas à coisa pública em
observância aos princípios constitucionais que regem à coisa pública, quais sejam: legalidade,
impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência (art. 37, CF).

Por todo o exposto, este mandato terá a honra de conceder o Diploma de Honra ao Mérito a
LUCIANO DA ROCHA RIBEIRO por sua efetiva atuação como Investigador da Polícia Civil do
Estado do Rio de Janeiro, serviço esse de grande relevância para a sociedade petropolitana.
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Sala das Sessões, 21 de Julho de 2022

   

DOMINGOS PROTETOR

Vereador
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